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RESUMO: O presente estudo tem como objetivo investigar a proteção internacional 
dos direitos humanos a partir de uma perspectiva transnacional, considerando a 
cidadania e a justiça social como elementos que minimizam as diferenças, capazes 
de abranger a inclusão do outro. Para isso, decidiu-se estabelecer pontos de análise 
que ao se conectarem, demonstram como é fundamental discutir este instituto na 
atualidade e seu papel de protagonismo na consolidação de novos direitos. Para 
tanto, decidiu-se analisar as decisões da Suprema Corte dos Estados Unidos da 
América, que fixam as bases para a consolidação dessas prerrogativas. O artigo foi 
organizado em três grandes partes, utilizando-se o método de pesquisa dedutivo (do 
geral para o específico) e o dialético (contraposição de ideias). O método de 
procedimento adotado foi da revisão analítica e bibliográfica, apoiada em decisões 
jurisprudenciais. Como considerações finais, destaca-se que a igualdade de 
capacidade é um objetivo social essencial que deve ser respeitado, sendo que o 
trabalho desenvolvido pela Suprema Corte dos Estados Unidos da América é 
exemplar na consolidação de novos direitos. 
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ABSTRACT: The present study aims to investigate the interactions of international 
protection of human rights from a transnational perspective, considering citizenship 
and social justice as elements that minimize the differences, capable of covering the 
inclusion of the other. For that, points of analysis are established, and when 
connected, they demonstrate how fundamental it is to discuss this institute in the 
present time and its protagonist role in the consolidation of new rights. To this end, 
the decisions of the Supreme Court of the United States of America which advocates 
the bases for the consolidation of these prerogatives are analyzed. The article was 
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organized in three main parts, using the method of deductive research (from the 
general to the specific) and the dialectic (opposition of ideas). The method of 
procedure adopted was the analytical and bibliographic review, supported by 
jurisprudential decisions. In conclusion, we emphasize that equality of capacity is an 
essential social objective that must be respected, and the work developed by the 
United States Supreme Court is exemplary in the consolidation of new rights. 
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INTRODUÇÃO 

 

 O presente trabalho aborda a proteção internacional dos direitos humanos a 

partir de uma perspectiva transnacional, na qual a cidadania e a justiça social 

demonstram-se como elementos capazes de abranger a inclusão do outro, a partir 

da minimização das diferenças. Para tanto, busca-se investigar de que maneira a 

jurisprudência da Suprema Corte dos Estados Unidos da América em sua 

particularidade opera na consolidação de direitos no âmbito internacional. 

 Para desenvolver o objetivo proposto, foram estabelecidos pontos de análise 

fundamentais à discussão do instituto na atualidade, e que se relacionam entre si, 

quais sejam, a cidadania, a justiça social e a proteção dos direitos humanos. A fim 

de exemplificar a inextricável relação entre os pontos mencionados foram analisadas 

decisões a Suprema Corte dos Estados Unidos da América que estabelecem as 

bases para a consolidação do tema, cuidando-se dos casos: Fisher vs. Universidade 

do Texas- Austin et al., Kiobel vs. Royal Dutch Petroleum Co/Shell e Americold 

Realty Trust v. Conagra Foods, Inc. et al. 

 O trabalho foi organizado em três tópicos. O primeiro destina-se à 

investigação do papel relevante de cidadania e justiça social em um mundo 

globalizado. Tem-se que no nível das práticas cotidianas, micropolíticas, encontram-

se as respostas aos impasses da modernidade, a partir de uma perspectiva cidadã 

atenta à vida humana e à inclusão do outro. 

 Já o segundo tópico do trabalho volta-se à defesa da necessidade da devida 

observância e proteção dos direitos humanos, em sua relação com a cidadania e a 

justiça social, num panorama internacional, por meio do cotejo dos ensinamentos de 

Hannah Arendt, Jürgen Habermas, Flávia Piovesan, Hélio Bicudo, Thomas de 

Koninck, dentre outros. 



 

 Ao final, o último tópico dedica-se à análise de decisões da Suprema Corte 

dos Estados Unidos da América, que atua geralmente como o intérprete final da lei 

federal, abarcando a Constituição dos Estados Unidos, mas podendo atuar somente 

dentro do contexto de um caso no qual tenha jurisdição. Por meio dessa análise, 

buscar-se identificar se a proteção dos direitos humanos e cidadania são 

observadas e se diante de uma resposta positiva, de que maneira eles se lançam na 

consolidação de novos direitos.  

Para tanto, o trabalho adota os métodos de pesquisa dedutivo (do geral para 

o específico) e dialético (contraposição de ideias), dando-se destaque à bibliografia 

nacional e internacional acerca da matéria e aos dados coletados da jurisprudência 

norte-americana. 

 

1. O PAPEL DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA EM UM MUNDO GLOBALIZADO 

 

 Para Hannah Arendt (2016, p. 46), o surgimento da sociedade, a partir da 

gestão doméstica, suas atividades, seus problemas e arranjos organizacionais, 

desde o sombrio interior do lar até a luz da esfera pública, não só obscureceu a 

antiga fronteira entre o privado e o político, mas também alterou o significado dos 

dois termos e a sua importância para a vida do indivíduo e do cidadão, a ponto de 

torná-los quase irreconhecíveis. 

 A autora utiliza-se desses conceitos, precisamente, para desvendar o advento 

do social. Parte-se de uma esfera restrita ao indivíduo que é abandonada para 

lançar efeitos mais amplos capazes de atingir o coletivo. Segundo ela, isto vai além 

da mera mudança de ênfase, uma vez que, na antiguidade, quem viveu apenas uma 

vida privada - a exemplo de um homem que quando escravo não era admitido para 

entrar no domínio público ou que, como um bárbaro, optou por não estabelecer tal 

domínio - não era entendido como inteiramente humano (ARENDT, 2016, p. 47).  

Quanto à cidadania, na definição de Hannah Arendt (2010, p. 330), esta volta-

se ao pertencimento dos indivíduos a uma comunidade disposta e capaz de lutar 

pelos direitos de seus integrantes, como um direito a ter direitos, vinculados à 

humanidade. Isto porque o acesso pleno à ordem jurídica, conforme defendido pela 

autora, é concretizado pela cidadania (LAFER, 1988, p. 166). 

 Como apontou Osvaldo Agripino de Castro Júnior (2003, p. 271-272), é 

através da reinvenção de novas formas de ser, de sentir e de viver neste mundo 



 

globalizado que gradualmente são produzidas novas práticas, novos movimentos 

para contrapor políticas tradicionais, clientelistas, alienantes e reacionárias, 

afirmando, reafirmando ou criando novos direitos de cidadania e justiça. Desse 

modo, é relevante discutir o papel da cidadania em um mundo globalizado. 

 Entende-se que é no nível das práticas cotidianas, micropolíticas, que se 

podem desvelar as respostas aos impasses da modernidade, já que a partir de uma 

perspectiva cidadã atenta à vida humana e à inclusão do outro, muito ainda pode ser 

fazer pela comunidade internacional. Veja-se que um dos efeitos excludentes da 

globalização é a ampliação da distância entre os indivíduos que gozam plenamente 

de seus direitos, e outros que se encontram à margem destes direitos, ainda que 

todos sejam detentores de uma cidadania. 

 Flavia Piovesan (2019, p. 57) elucida que o grande desafio inserido no 

processo de globalização, diz respeito, especialmente, ao envolvimento com os 

avanços econômicos, que inferem numa flexibilização imprudente dos direitos 

sociais, desafio que é ainda mais relevante em um cenário marcado pela crise 

financeira internacional. Afirma a autora que é preciso reavaliar o escopo do marco 

regulatório estadual, o desempenho do setor privado e das instituições financeiras 

internacionais, para neste cenário, vislumbrar o esforço de reconstrução dos direitos 

humanos. 

 Neste liame, percebe-se pertinente ao tema deste trabalho a justiça social 

como componente central da concepção do direito ao desenvolvimento (PIOVESAN, 

2019, p. 55) e o reconhecimento e garantia de novos direitos. A realização desses 

direitos, apoiados pelo valor da solidariedade, deve proporcionar igualdade de 

oportunidades para todos no acesso a recursos básicos, como educação, saúde, 

alimentação, moradia, trabalho e distribuição de renda. 

Nos termos da teoria de justiça de John Rawls (2002, p. 51), as 

desigualdades de perspectivas de vida entre os cidadãos, resultantes das posições 

sociais de partida, das vantagens naturais e das contingências históricas, são 

inevitáveis e devem ser minimizadas. A formulação de princípios de justiça, para o 

autor, serve para nortear os valores de liberdade e igualdade adotados por seus 

cidadãos. Essa ideia de igualdade entre os indivíduos, volta-se à inclusão de todos 

os cidadãos na estrutura básica em situação de igualdade e, desta forma, garantir a 

eles suas liberdades básicas. 



 

Isto porque a ideia de cidadania vincula-se à igualdade fundamental entre os 

indivíduos como seres humanos e ao direito à vida digna, e se manifesta em 

diferentes esferas de atuação governamental, como a civil, a politica, a econômica, a 

social e a cultural. Os indivíduos, portanto, possuem direitos inerentes à natureza 

humana, que são exercidos no contexto da cidadania (ALVES, 2000, p. 44), como 

forma de promoção da justiça social e da igualdade, na concretização de direitos. 

 Em conexão com o que foi apresentado até agora, as assimetrias globais 

também são um problema sempre presente. Neste diapasão, Arturo Escobar 

confronta a ideia de um processo relativamente simples de globalização que emana 

de alguns centros dominantes (2007, p. 179-210). Para o autor, de uma perspectiva 

sociológica e filosófica, a raiz da ideia de uma globalização cada vez mais 

abrangente está em uma visão da modernidade como um fenômeno essencialmente 

europeu e os desafios recentes a essa visão de sítios periféricos reiteram essa 

percepção. 

 Aliado a tal fenômeno, Martha Craven Nussbaum (2013, p. 2-3) refere que há 

também o problema de estender a justiça a todos os cidadãos do mundo, mostrando 

teoricamente como podemos concretizar um mundo que é completamente justo. 

Uma vez que todas as principais teorias ocidentais de justiça social partem do 

Estado-nação como sua unidade básica, é provável que novas estruturas teóricas 

também sejam necessárias para se pensar adequadamente sobre esse problema. 

 Philip C. Jessup (1965, p. 13) traz à baila a situação transnacional como forte 

potencial de envolver indivíduos, corporações, Estados, organizações estatais ou 

outros grupos. Portanto, para o autor, até situações simples da vida como um 

cidadão americano ou um apátrida cujo passaporte ou outro documento de viagem é 

recusado em uma fronteira europeia estão diante de enfrentamentos de caráter 

transnacional.  

 O mesmo aplica-se a uma companhia petrolífera americana que negocia com 

um advogado venezuelano ou nova-iorquino que contrata um jurisconsulto francês 

para opinar sobre a liquidação dos ativos de seu cliente na França, destacando 

assim a necessidade de se valorizar e proteger os direitos humanos internacionais 

(JESSUP, 1965, p. 13). 

 

 



 

2. A NECESSIDADE DE PROTEÇÃO INTERNACIONAL DOS DIREITOS 

HUMANOS 

 

 Segundo Thomas de Koninck (2006, p. 14), qualquer forma de expulsão para 

fora da humanidade, de uma parte da humanidade por outra, merece ser descrita 

como bárbara. Isto porque, segundo o direito internacional público, crimes contra a 

humanidade violam especialmente os princípios da reciprocidade e do 

reconhecimento mútuo, tendo em vista que aquele que extermina também é um 

homem, assim como o exterminado. 

 Não é de hoje que, ao se estudar o continente europeu, percebe-se a 

existência de movimentos como Brexit e o também chamado Frexit (este último, 

liderado por líderes franceses de extrema direita que vislumbram uma dissociação 

da União Europeia) que operam na direção de uma desintegração regional, 

associada aos efeitos da maior onda migratória de todos os tempos, com defensores 

de uma política contra refugiados. 

 Sobre tal panorama, Flavia Piovesan (2019, p. 56-57) menciona que qualquer 

situação de refúgio é, em si, um reflexo de uma grave violação dos direitos 

humanos. O próprio dano ambiental tem gerado um crescente fluxo migratório, 

devido ao deslocamento forçado de pessoas compelidas a lutar por novas condições 

de vida em outras regiões do país. Complementa-se que não apenas as questões 

ambientais fomentam esse fluxo migratório, mas na situação internacional atual o 

contingente de refugiados de guerra está aumentando (PIOVESAN, 2019, p. 57). 

 Diante desse cenário, muitas nações adotaram uma postura segregacionista, 

provocando o levante de movimentos nacionalistas e discriminatórios. Quanto mais 

distinto o outro pareça (por raça, etnia, status social, costumes, religião, idade, 

estado de saúde, herança genética) menos provável é a predisposição à simpatia 

natural no mundo contemporâneo (KONINCK, 2006, p. 15). 

 Neste ponto, demonstra-se relevante o proposto por Jürgen Habermas (2002, 

p. 170), sugerindo a inclusão do outro com sensibilidade às diferenças. O autor 

explica o problema das minorias pelo fato dos cidadãos, mesmo quando observados 

como personalidades jurídicas, não serem indivíduos abstratos, estão ali amputados 

de suas relações de origem. 

 Jürgen Habermas (2002, p. 171) argumenta ainda que, na medida em que a 

lei intervém em questões éticas e políticas, ela afeta a integridade das formas de 



 

vida nas quais a configuração pessoal de cada vida é enquadrada. Nesse caminho, 

uma nação de cidadãos é composta de pessoas que, por seus processos sociais, 

incorporam simultaneamente as formas de vida em que sua identidade se 

desenvolveu - e isso acontece mesmo quando adultas, elas se libertam das 

tradições (HABERMAS, 2002, p. 171). 

 Justamente neste cenário que a invocação do instituto de cidadania como 

premissa de pertença é capaz de se afastar de uma visão clássica de mero vínculo 

com o Estado-nação, reinventando-se como um arcabouço de direitos e deveres que 

operam significativamente na humanização jurídica (PARMEGGIANI, 2018, p. 83). 

 Os ensinamentos de Odete Maria de Oliveira identidade (DAL RI JUNIOR; 

OLIVEIRA, 2003, p. 523) coadunam com essa vertente ao relacionar a conotação 

global da cidadania, que enfatiza a integração de um conjunto de preceitos e direitos 

éticos, apresentando um viés político e social de notável relevância, traduzindo uma 

característica única, que é a identidade. Portanto, com o fenômeno da globalização, 

essa questão passou a envolver para além dos marcos nacionais, alcançando uma 

perspectiva social transnacional. 

 Desta forma, a inclusão do outro e a devida observância dos direitos humanos 

internacionais não podem ficar aquém do panorama recente. O papel fundamental 

da Convenção Europeia de Direitos Humanos, vista por Flavia Piovesan (2019, p. 

60) como um instrumento vivo a ser interpretado à luz das condições atuais, é 

altamente valorizado. Também está relacionado aqui o importante trabalho da Corte 

Europeia de Direitos Humanos, que tem jurisdição consultiva e contenciosa. 

 Ao se falar da proteção internacional dos direitos humanos, também se 

destaca a relevância da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 como 

o início de um movimento que continua até hoje, principalmente na linha de proteção 

além das fronteiras dos Estados. Menciona-se também o primordial papel do Pacto 

Nacional sobre Direitos Civis e Políticos e da Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos (BICUDO, 1997, p. 160). 

 Nesta senda, pela perspectiva de Hélio Bicudo (1997, p. 160), os 

instrumentos voltados para o propósito comum de salvaguardar os direitos humanos 

formam um corpus de regras bastante complexas, com origens diferentes, diversas 

esferas de aplicação e distintas também quanto aos seus destinatários e 

beneficiários em conteúdo, força e efeitos jurídicos variados. Reconhecendo essa 

condição, este artigo propõe observar a posição da Suprema Corte dos Estados 



 

Unidos da América no enfrentamento de tais questões, ponto que será desenvolvido 

mais detalhadamente a seguir. 

 

3. ANÁLISE DE CASOS DA SUPREMA CORTE DOS ESTADOS UNIDOS DA 

AMÉRICA 

 

 A Suprema Corte dos Estados Unidos da América é o mais alto tribunal 

federal dos Estados Unidos. Ela foi estabelecida de acordo com o Artigo Terceiro da 

Constituição dos Estados Unidos em 1789. Tal Corte tem jurisdição apelativa final (e 

largamente discricionária) sobre todos os tribunais federais e estaduais que 

envolvem questões de lei federal mais jurisdição original sobre um pequeno número 

de casos. No sistema legal dos Estados Unidos da América, a Suprema Corte é tida 

como intérprete final da lei federal, incluindo a Constituição dos Estados Unidos, 

todavia se ressalvando, que só poderá agir dentro do contexto de um caso no qual 

tenha jurisdição. 

 Para Amartya Sem (2017, p. 263), está presente também na perspectiva 

jurídica norte-americana, uma semelhança quanto à inalienabilidade dos direitos 

humanos, haja vista que a própria Declaração de Independência Americana motivou 

a elaboração de uma constituição nacional que observa tais conceitos. 

 Dito isso, o primeiro caso de análise é Fisher vs. Universidade do Texas- 

Austin et al. , decidido em 23 de junho de 2016: 

 

The University of Texas at Austin (University) uses an undergraduate 
admissions system containing two components. First, as required by the 
State’s Top Ten Percent Law, it offers admission to any students who 
graduate from a Texas high school in the top 10% of their class. It then fills 
the remainder of its incoming freshman class, some 25%, by combining an 
applicant’s “Academic Index”—the student’s SAT score and high school 
academic performance—with the applicant’s “Personal Achievement Index,” 
a holistic review containing numerous factors, including race. The University 
adopted its current admissions process in 2004, after a year-long-study of its 
admissions process—undertaken in the wake of Grutter v. Bollinger, 539 U. 
S. 306, and Gratz v. Bollinger, 539 U. S. 244—led it to conclude that its prior 
race-neutral system did not reach its goal of providing the educational 
benefits of diversity to its undergraduate students. 
Petitioner Abigail Fisher, who was not in the top 10% of her high school 
class, was denied admission to the University’s 2008 freshman class. She 
filed suit, alleging that the University’s consideration of race as part of its 
holistic-review process disadvantaged her and other Caucasian applicants, 
in violation of the Equal Protection Clause.The District Court entered 
summary judgment in the University’s favor, and the Fifth Circuit affirmed. 
This Court vacated the judgment, Fisher v. University of Tex. at Austin, 570 
U. S. ___ (Fisher I), and remanded the case to the Court of Appeals, so the 



 

University’s program could be evaluated under the proper strict scrutiny 
standard. On remand, the Fifth Circuit again affirmed the entry of summary 
judgment for the University. Held: The race-conscious admissions program 
in use at the time of petitioner’s application is lawful under the Equal 
Protection Clause (USA, 2016). 

 

 Nesse caso, fica evidente que o Estado do Texas possui uma política de 

admissão exclusiva, conhecida como o Plano dos 10 Melhores Percentuais3, no qual 

os alunos mais bem classificados de todas as escolas de ensino médio são 

automaticamente admitidos em uma universidade pública. A Universidade do Texas 

– Austin preenche a maioria de sua turma através desse plano, mas para a última 

parte da turma, usa-se uma “análise holística” de candidatos individuais, o que inclui 

considerar sua carreira junto com outras realizações e experiências. 

 O precedente do tribunal permite que as universidades considerem a raça 

como um dos vários fatores na avaliação de um aluno, mas somente se a 

universidade não tiver como alcançar a diversidade sem considerar critérios como a 

raça. Isso, em parte, é o que o tribunal estava avaliando no Caso Fisher, já que as 

escolas secundárias do Texas atingem um nível de diversidade por meio de seu 

plano percentual. 

 Já a segunda análise fala sobre o caso Kiobel vs. Royal Dutch Petroleum 

Co/Shell, decidido em 17 de abril de 2013: 

 

Petitioners, Nigerian nationals residing in the United States, filed suit in 
federal court under the Alien Tort Statute, alleging that respondents—certain 
Dutch, British, and Nigerian corporations—aided and abetted the Nigerian 
Government in committing violations of the Law of nations in Nigeria. The 
ATS provides that “[t]he district courts shall have original jurisdiction of any 
civil action by an alien for a tort only, committed in violation of the law of 
nations or a treaty of the United States.” 28 U. S. C. §1350. The District 
Court dismissed several of petitioners’ claims, but on interlocutory appeal, 
the Second Circuit dismissed the entire complaint, reasoning that the law of 
nations does not recognize corporate liability. This Court granted certiorari, 
and ordered supplemental briefing on whether and under what 
circumstances courts may recognize a cause of action under the ATS, for 
violations of the law of nations occurring within the territory of a sovereign 
other than the United States. Held: The presumption against 
extraterritoriality applies to claims under the ATS, and nothing in the statute 
rebuts that presumption (USA, 2013). 

 

 Tal caso envolve cidadãos nigerianos que vivem nos Estados Unidos da 

América. Os peticionários usam seu status de cidadão para denunciar abusos na 

Nigéria por empresas de outros países que corromperam o governo nigeriano na 
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busca de seus interesses. A Royal Dutch Petroleum Co/Shell foi processada por 

Esther Kiobel, esposa do Dr. Barinem Kiobel - ativista Ogoni contra os danos 

ambientais causados pela extração de petróleo em tal região na Nigéria. 

 A denúncia ainda sustentava que a Shell, por meio de sua subsidiária 

nigeriana Shell Petroleum Development Company da Nigéria (SPDC), forneceu 

transporte para tropas nigerianas, permitindo assim que as propriedades da 

empresa fossem usadas como áreas de preparação para ataques contra os Ogoni, 

além de fornecer comida aos soldados e os pagarem. No entanto, evidenciam-se 

leis aplicáveis conflitantes entre si e, no presente caso, o entendimento da Suprema 

Corte foi de não acatar a presunção de extraterritorialidade para responsabilizar as 

empresas estrangeiras. 

 Como protesto, um dos juízes do caso, contrário ao entendimento da maioria 

da Corte, pronunciou-se ao afirmar que o seguinte tratamento da matéria configura 

um “golpe substancial ao direito internacional e aos direitos humanos”. 

 Quanto ao presente caso, ressalta-se que o uso da lei transnacional, 

defendida por Phillip C. Jessup (1965, p. 21), forneceria uma fonte mais abundante a 

seguir e seria desnecessário levantar tais controvérsias, uma vez que os problemas 

internacionais que geram violência e conflitos entre governos de dois ou mais países 

são, afinal, problemas humanos que podem surgir em qualquer nível da sociedade 

humana, exigindo a tutela da proteção internacional dos direitos humanos. 

 Por fim, discute-se o caso Americold Realty Trust v. Conagra Foods, Inc. et 

al., decidido em 7 de março de 2016: 

 

Respondents, corporate citizens of Delaware, Nebraska, and Illinois, sued 
petitioner Americold Realty Trust, a “real estate investment trust” organized 
under Maryland law, in a Kansas court. Americold removed the suit to 
Federal District Court based on diversity of citizenship jurisdiction. The 
District Court accepted jurisdiction and ruled in Americold’s favor. On 
appeal, the Tenth Circuit held that the District Court lacked jurisdiction to 
hear the suit. Since Americold was not a corporation, the court reasoned, its 
citizenship for diversity jurisdiction purposes should be based on the 
citizenship of its members, which included its shareholders. Because no 
record of those shareholders’ citizenship existed, diversity was not proved. 
Held: For purposes of diversity jurisdiction, Americold’s citizenship is based 
on the citizenship of its members, which include its sharehold members 
(USA, 2016). 

 

  Os cidadãos corporativos de Delaware, Nebraska e Illinois, processaram a 

peticionária Americold Realty Trust, um fundo de investimentos imobiliários 



 

organizado sob a lei de Maryland, em um tribunal de Kansas por uma disputa 

contratual entre produtores de alimentos e o proprietário de um armazém, quando 

milhões de toneladas de alimentos armazenados foram destruídos em um incêndio. 

Por tal razão, não pode se evocar a lei aplicável em face da diversidade de 

cidadania, porque o fundo imobiliário não configurava uma corporação, portanto, a 

Suprema Corte decidiu estabelecer a jurisdição apoiada na cidadania de seus 

membros, incluindo seus acionistas. 

 Como Martha Cravem Nussbaum lembra (2013, p. 260), a pedra de toque 

encontra-se na ideia de dignidade humana, relacionada às bases do respeito próprio 

e não à humilhação. Entende-se, a partir deste caso, a igualdade de capacidade 

como um objetivo social essencial. Com isso, depreende-se que a Suprema Corte 

dos Estados Unidos da América estava atenta ao fato de que não existia registro na 

forma de corporação do fundo imobiliário, como apresentado no caso e, portanto, a 

diversidade de cidadania para fins de jurisdição não foi provada. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

 Do que foi apresentado, podemos ver que os instrumentos legais voltados 

para o propósito comum de salvaguardar os direitos humanos formam um corpus de 

regras bastante complexas, com origens diferentes, diversas esferas de aplicação e 

distintas também quanto aos seus destinatários e beneficiários, com conteúdos 

variados, força e efeitos legais, assim como sublinharam os autores aqui trazidos. 

 No entanto, a igualdade de capacidade é um objetivo social essencial que 

deve ser respeitado. O trabalho desenvolvido pela Suprema Corte dos Estados 

Unidos da América, de maneira única, serve como um exemplo do que se deve 

esperar do tratamento transnacional de direitos humanos para uma efetiva 

consolidação de direitos. 

 O primeiro caso de análise da Suprema Corte valorizou o caráter de ação 

afirmativa, preservando o direito à educação, uma vez que o programa de admissão 

por consciência racial é legalmente reconhecido nos Estados Unidos da América, 

apoiando-se na chamada Equal Protection Clause que autoriza igual proteção 

jurídica. Já o segundo caso enfatizou a necessidade de se aplicar o aspecto de 

cidadania transnacional diante da situação legal, defendido por Phillip C. Jessup. E 

finalmente, o terceiro caso observou o aspecto da cidadania, a partir de um fundo 



 

imobiliário que não constituía uma corporação, aplicando a jurisdição alicerçada no 

critério de cidadania de seus membros e acionistas. 

 Diante de tantas transformações, faz-se a partir deste trabalho um apelo 

global de reflexão. É preciso perceber o homem como um cidadão do mundo, um 

membro de uma realidade mutante que ainda precisa transcender muitos impasses 

para avançar num estatuto comum, apoiado na cidadania, justiça social, 

reconhecimento de novos direitos e premissas humanitárias. 
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